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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 003 

Pregão Eletrônico nº 009/2020/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0018757/2019-15 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de limpeza e conservação predial, nas áreas internas, externas e 
esquadrias (face interna), apoio administrativo, operacional e copa/cozinha, com 
fornecimento de mão de obra e insumos conforme detalhamento no Edital e seus anexos.  

 

1. O item 2.6.3 informa que os postos deverão ser cobertos no intervalo para alimentação. Favor 
informar se poderá ser pago o intervalo com a intrajornada, ou devemos cotar um intervalista 
para a cobertura do posto. 

Resposta: Durante o período de intervalo deverá haver a cobertura do Posto. Vide item 
2.6.7 do TR e planilhas orçamentárias. 

 

2. Qual a data prevista para início dos serviços? 

Resposta: Ver item 4.1 do TR. 

 

3. O posto de portaria irá laborar em qual período? Diurno ou noturno? Se possível informar o 
horário pretendido. 

Resposta: Vide itens 2.6.4 e 2.6.5 do TR. 

 

4. A CCT para o ano de 2020 ainda não foi homologada. Haverá a repactuação dos preços assim 
que homologada a Convenção da categoria, após a assinatura do contrato? 

Resposta: Sim, em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

 

5. Referente a jornada do Encarregado o item 8.4.4.15 solicita a jornada de 40 horas, porém o 
item 2.6.1 informa a jornada de 07h30min às 13h30min. Favor informar qual será a jornada do 
mesmo? 

http://www.ale.ro.gov.br/
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Resposta: O item 2.6.1 trata do horário oficial de funcionamento da contratante para 
realização de seus trabalhos internos, devendo a licitante vencedora definir a jornada 
de trabalho da sua equipe. 

 

Porto Velho, 05 de março de 2020. 

 

 

 

Wesley Nunes Ferreira 
Superintendência de Logística 

 

 

Everton José dos Santos Filho 
Pregoeiro – CPP/ALE/RO 
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